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CONSIDERANDO que a classificação da situação 
mundial do novo coronavírus (COVID-19, SARSCoV-2) 
como pandemia significa o risco potencial da doença 
infecciosa atingir a população mundial de forma 
simultânea, não se limitando a locais que já tenham 
sido identificadas como de transmissão interna.

RECOMENDA-SE observar e acompanhar as 
orientações da OMS e do Ministério da Saúde: 
https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doença.

Em qualquer situação os trabalhadores de aeroportos 
devem adotar medidas preventivas.

É importante que todos usem máscara de proteção de 
forma correta e higienize adequadamente e com 

frequência as mãos até os punhos. 


